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DECRETO Nº 525 DE 12 DE AGOSTO DE 2020. 

 
EMENTA: “Dispõe sobre a alteração 
do Regime de Carga Horária de 
servidor do Magistério Municipal e dá 
outras providências.” 

 

CONSIDERANDO o atendimento aos preceitos normativos insertos na Lei 
Municipal nº 436/2011; 

CONSIDERANDO as conclusões proferidas pela Comissão de 
Acompanhamento constituída sob os auspícios da Portaria Municipal nº 516 de 
29 de julho de 2020. 

CONSIDERANDO o atendimento ao Princípio da Legalidade, Impessoalidade, 
Moralidade, Publicidade e Eficiência dos atos desta Gestão; 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRO PRETO, Estado Federado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Promove-se, nos termos da Lei, a alteração da jornada de trabalho de 

20hs para 40hs da seguinte servidora do Magistério Público Municipal:   

I. – Adriana Santos de Freitas, matrícula nº 1853, Professora nível II 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BARRO PRETO - BAHIA, 12 de agosto 

de 2020. 
ANA PAULA SILVA SIMÕES SANTOS 

PREFEITA MUNICIPAL DE BARRO PRETO - BA 
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